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Ata da 16ª Sessão Conjunta {Solene}, 
em 21 de agosto de 1996 

2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 50ª Legislatura 

Presidência do Sr. José Sarney 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está 
aberta a sessão destinada à promulgação da Emen­
da Constitucional nQ 13. 

, O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Convido 
o Deputado Ronaldo Perim, Vice-Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, a participar dos nos­
sos trabalhos. Convido também o Dr. João Elísio 
Ferraz de Campos, Presidente da Fenaseg; o Depu­
tado Cunha Bueno, primeiro signatário da emenda; o 
Sr. Procurador-Geral da República, Dr. Geraldo Brin~ 
deiro, a honrar-nos com suas presenças na Mesa 
dos nossos trabalhos. 

. ' Já se encontram aqui os autógrafos prepara­
dos em cinco exemplares, destinados à Câmara dos 
D~putados, ao Senado Federal, ao Supremo Tribu­
nal Federal, à Presidência da República e ao Arqui­
vo Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Presi­
dente da Câmara dos Deputa,dos, Sr. José Eduardo, 
fará à leitura do autógrafo da Emenda Constitucional 
e, 'em seguida, procecter-se-á a sua assinatura. 

É lida a seguinte: 

, EMENDA CONSmUCIONAL N213 

Dá nova redação ao inciso II do art. 
192 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 32 do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emen­
da ao texto constitucional. 

Artigo único. O inciso 11 do art. 192 da Consti­
tuição Federal passa a vigorar com a seguinte reda-
ção. . 

·Art.192 ...................•.......................................... 
II - autorização e funcionamento dos estabele­

cimentos de seguro, resseguro, previdência e capita­
lização, bem corno do órgão oficial, fiscalizador: 

Brasília, 21 de agosto de 1996 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço a 

todos que se ponham de pé. 
Nos termos do § 3Q do art. 60 da Constituição 

Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucio­
nal nll 13, de 1996. 

Consulto os Srs. Líderes da Câmara e do Se­
nado que desejam fazer uso da palavra. 

Nas sessões solenes, o Regimento permite 
que seja convidada a pessoa diretamente ligada ao 
assunto da deliberação que estamos procedendo 
para tomar parte dos nossos trabalhos. 

Assim, convido o Dr. João Elísio, Presidente da 
Federação Nacional de Seguros, a usar da palavra. 

O SR. JOÃO EÚSIO FERRAZ DE CAMPOS­
Sr. Presidente, Senador José Sarney, Sr. Presidente 
Luís Eduardo Magalhães, Sr's e Srs. Senadores, 
srss e Srs. Deputados, Srs. Seguradores, minhas 
senhoras e meus senhores, relembro, nessa oca­
sião, quando há dez anos V. Ex!! Senador José Sar­
ney"presidia este País e eu governava o Estado do 
Paraná, o quanto V. Ex!! nos ajudou para que o nos­
so Governo, à época, fosse bem sucedido. 

Sr. Presidente, esse é um dos momentos mais 
importantes da histólÍ~ ~o, seguro no Brasil. Tão im­
portante quanto a criação do Instituto de Resseguro 
do Brasil, há cerca de 60 anos, é a promulgação, 
hoje pelo Presidente do Congresso Nacional, Sena­
dor José Sarney, da Emenda Constitucional que ex­
tingue o monopólio estatal do resseguro. 

A decisão desta Casa, ao aprovar a proposta 
do Deputado Cunha Bueno - a única aprovada até 
agora na Reforma Constitucional que não se origi­
nou no Poder Executivo - demons~ra que V. Exls 
Sr~. Deputados e Sefladores, estão em perfeita sin­
tonia com o desejo da população. 

Os brasileiros, como os cidadãos de qualquer 
país desenvolvido, não aceitam mais os monopólios 
de qualquer natureza como forma de alcançar o pro­
gresso e o bem-estar. Se em outras épocas não ha­
via outro meio de induzir o desenvolvimento em al­
guns setores, hoje só a concorrência e a disputa pe­
los mercados podem beneficiar os consumidores. 

Isso vale para qualquer segmento da economia 
e o Brasil tem pressa em inserir-se nesse novo con­
texto que é a tendência inexorável de todos os paí­
ses. As reformas em tramitação aqui no Congresso 
Nacional são aguardadas com ansiedade pelos bra­
sileiros, corno o mercado segurador aguardava a de~ 
cisão promulgada agora, particularmente se consi-



Agosto de 19% DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 22 09849 

deramos que o Brasil era um dos poucos países do da, agradeço também a presença dos Srs. Senado-
mundo a manter o monopólio do resseguro. res e Deputados e das demais autoridades que aqui 

O passo que está sendo dado agora é funda- se encontram. 
mental no sentido da modernização e crescimento A emenda que agora se promulga dá ao inciso 
do setor de seguros. Setor que, a partir da estabili- 11 do art. 192 da nossa Carta Magna a clareza indis-
zação da economia e conseqüente fortalecimento da pensável a todo o texto constitucional. Prevê aquele 
nossa moeda, tem apresentado constantes índices dispositivo tão-somente que o regime de seguros 
de crescimento e aumentado sua participação no será objeto de lei complementar. Aparentemente Ii-

I PIB do País. mitando-se a este enunciado, a Constituição teria fi-
O mercado segurador brasileiro movimentou cado omissa quanto à natureza do novo regime. Tal 

no ano passado mais de quatorze bilhões de reais, e omissão, sem dúvida, não houve. Daí'resultou o' im-
os resseguros feitos através do 'PIB representaram perativo de corrigir-se a aparência do texto original. 
receitas perto de um bilhão de reais. Esses números Na verdade, não foi perfilhado pela Constitui-
tomam-se muito mais expressivos se 'levarmos em ção atual o princípio que, em determinada e remota 
conta que o ramo de seguros, pela sua obrigação de fase, dominou a política econômica do' País. 'Tal, 
formar reservas técnicas, é um grande investidor em fase', há bastante tempo, encerrou-se: Mas aqúele 
empreendimentos de longo prazo, gerando empre- princípio, há quase 60 anos, vem sendo' a espinha 
gos e novos negócios no País. dorsal da política e da legislação de seguros. 

A fleixibilização do-resseguro fortalecerá ainda' , - 'O desempenho do mercado segurador tem vl-' 
mais este papel institucional das'companhias-de se- tal dependência, por motivos não apenas técniêo's,' 
guro. Além disso, irá beneficiar os segurados, por~ más ta.rnbém econômicos e' financeiros; do suporte 
que a quebra: c!o' monopólio estabelecerá a concor-' operacional do resseguro. Monopolizar este' úftimo,' 
rência entre as resseguradotas,' diminuindo os pre- ' na- acertada visão política do legisladof'constituinte 
ços e criando vantagens adicionais para os 'consumi- dos'ànos 30, seria a condição chave para o êxito'da 
dores. nacionalização, indispensável, na época':à 'con'ver'; 

I ' Para' que' isso àêonteça; é necessário que se são dó seguro em autêntico segmento da nossa 
regulamente o art.' 192 tia' ConstitU'içãó através de,le~ . ooohoinià interna. 
complementar' espeéífica que regule os setores de ' , , No plano 'econômico; á nacionalização' do 'se-: 
seguros,' resseguros' e previdência privada, tendo guro consumou-se mais cedo do que seria presumí-
em contá· os' efeitos da Emenda Constitucional, ôra vel, pois a empresa de capital nacional logo conquis-

, promulgada.· ' ' taria a hegemonia absoluta do merc~dQ iQte.rno. 
Tenho certeza de que esta 'Casa, com os olhos' ,Assim, aquele regime, sobreviveu à circuns-

voltados para os benefícioS daí 'resultântes para to- tância histórica para a 'qLiàl havia sido talhado; so-
dos os' braSileiros, 'trará esta mirtéria com a urgência brevivência que, no Brasil e no mundo de hoje, o 
qu'e' sua impoítância requer. " . ", ,', - , " torna ~nacrônico, altamente prejudiciat à evolução 

: I , Qu~ro~ finalmente, em nome do "mercado·ségu- do seguro e à sintonia dest~ com a~ as necessida-
rádor braslleiro;-exaltar a decisão do Congresso Na-' des e ,as exigências dos r,lOVOS rumos da economia 
cional e deixar claro que V. Exlls, Srs. Deputados e nacional.' . 
Senadores, tomaram uma decisão não a favor de A lei complementar seria, portal)tp, contradi-
um segmento econômico ou dos profissionais que tória.e contrap~o.ducente ,~e., ,instituindo para o segu- . 
trabalham no ramo de seguros, mas, sim,'uma'deci~ ro o autêntico regime de mercado, instituísse para,o 
são a favor do desenvolvimento 'e dos 'cidadãos des- resseguro o regime de monopólio. A emenda, que' 
te·País. (Palmás.) agorà estamos promulgar90 tem o objetivo de (omar 

'. O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Antes de claro'e indubitáVel o texto constitucional, o casamen-
encerrar esta sessão, desejo agradecer a presença to do seguro com o resseguro do regime de plena 
do·Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Depu- comunhão funcional, isto é; ambos operados em re-
tado Luís Eduardo; do Exm!2 Sr. Procurador-Geral da gime de mercado e de livre concorrência. 
República, Dr. Geraldo Brindeiro; ao Dr. João Elísio O SR. PRESIDENTE' (José Sarney) - Cumpri-
Ferraz de Campos, Presidente da Federação Nacio- da a finalidade desta sessão, a mesma está encerra-
nar 'de Seguros e ex-Govemador do Paraná; ao Sr. da. ">' 
SÚPerintendente da Susep, Dr. Márcio Coreolano; '~,." I, 

ac)'Sr. Presidente da Fenacor, Dr. Leôncio de Arru- (Levanta-se a sessão às 19h 23 min.) 
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RETIFICAÇÃO 

Ata da 51 Sessão Conjunta, realizada em 9 
de abril de 1996 

(Publicada no DCN (Sessão Conjunta), de 10 
de abril de 1996) 

À página nº 04655, 2ª coluna, na leitura de re­
dação final, 

Onde se lê: 

(*) PARECER N!l5, DE 1996-CN 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização apresenta a Redação Final do 
Projeto de Lei nQ 35/95-CN, que "estima a Receita e 
Fixa a despesa da União para o exercício financeiro 
de 1996." 

Leia-se: 

(*) PARECER Nº 5 DE 1996-CN 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização apresenta a Redação Final do 
Projeto de Lei nQ 35/95-CN, que "estima a Receita e 
fixa a despesa da União para o exercício financeiro 
de 1996." 

(0) Publicado em suplemento à presente edição. 

PARECER Nº 17, DE 1996 -CN 

MEDIDA PROVISÓRIA N!l1.483-15, DE 1996 

Reduz O imposto de Importação 
para os produtos que esPecifica e dá ou­
tras providências. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado José Carlos Aleluia 

I - Relatório 

Com base na competência atribuída pelo art. 
62 da Constituição Federal, editou o Senhor Presi­
dente da República, em 8 de agosto último, a Medi­
da Provisória ora em análise, dando nova conforma­
ção ao regime jurídico válido para o regime automo­
tivo nacional. 

Outrossim, deve-se registrar que a referida Me­
dida Provisória substitui as anteriormente editadas -
e recusadas, já que vencido o interstício constitucio­
nal de trinta dias sem aprovação pelo Congresso 
Nacional - de nºS 1.047, de 29 de junho de 1995, 
1.073, de 28 de julho de 1995, 1.100, de 25 de agos­
to de 1995, 1.132, de 26 de setembro de 1995, 
1.165, de 26 de outubro de 1995, 1.200, de 24 de 
novembro de 1995, 1.235, de 14 de dezembro de 

1995, 1.272, de 12 de janeiro de 1996, 1.311, de 9 
de fevereiro de 1996, 1.351, de 12 de março de 
1996, 1.393, de 11 de abril de 1996, 1.435, de 9 de 
maio de 1996, 1.483, de 5 de junho de 1996 e 
1.483-14, de 10 de julho de 1996. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

A urgência e relevância originais da matéril 
justificam-se pela necessidade de imediata compati­
bilização do regime auto motivo brasileiro com o ar­
gentino, dentro do bojo da estruturação do Mercosul, 
e pelos danos possivelmente irremediáveis à indús­
tria nacional e ao Plano de Estabilização que decor­
riam do status quo ante no setor. 

Sem embargo, com a liberação do comércio 
entre os países componentes do Mercosul - ocorri­
da em 1 Q de janeiro de 1995 -, coincidindo com a 
estabilização econômica no Brasil e relativa valoriza­
ção da moeda nacional, o descompasso entre o re4 
gime auto motivo argentino - implantado ainda e 
1994, dentro dos limites previstos para aceitação 
pela recém criada Organização Mundial do Comér­
cio - e as regras vigentes para o setor no Brasil ele­
vavam a uma escalada nas importações e a uma 

,drenagem de investi,mentos para o nosso vizinho 
meridional que, ademais de porem em risco o equilí­
brio do balanço de pagamentos nacional, tinham po­
tencial para repreSentar, no médio prazo, a desmon­
tagem do setor auto motivo brasileiro, com indeléveis 
conseqüências para a economia nacional. 

É fato, contudo, que depõe contra a admissi­
bilidade do tratamento da questão por Medida Pro­
visória o próprio desenrolar de impressionantes 
quatorze edições sucessivas de normas sobre a 
matéria. 

Dissemos propositadamente "edições· - e não, 
como se divulga e pretende o Executivo, "reedições· 
- pois, além de recusarmos, acompanhando a me­
lhor doutrina, a aplicação à espécie do conceito de 
reedição, no sentido de continuação da anterior ini. 
ciativa do Poder Executivo - já que a Medida Provi­
sória não votada por esta Casa, conforme dita a 
Constituição, deixa de valer desde o início, cabendo 
exclusivamente ao Congresso Nacional regular os 
efeitos decorrentes dos atos jurídicos praticadOS em 
sua vigência -, não se tratou o caso presente de su­
cessão de normas idênticas. Muito ao contrário, o 
que se viu foi um constante de mudanças significati­
vas de uma para outra edição, agravando os efeitos 
já extremamente perversos de tal espécie de norma 
sobre a necessária estabilidade do ordenamento ju-. 
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rídico, mormente quando se regula, como é o caso, 
situação afeta a negócios privados de elevada mon­
ta e mais que relevantes efeitos sociais_ 

Urge, não há dúvida, que seja modificada a 
disciplina legal do instituto das Medidas Provisórias 
para que se evite a repetição de quadro de tal forma 
pernicioso para a estabilidade jurídica do País. 

Neste interim, todavia, é forçoso reconhecer 
qu~ não resta ao Poder Executivo outro instrumento 
para intervir com efeitos imediatos sobre a ordem 
econômica, situação que, por outra, se faz e tem se 
mostrado necessária, em particular no desenvolvi­
mento do processo de estabilização econômica. De­
vemos lembrar, a esse respeito, que o próprio Plano 
Real, em suas diversas fases, vem sendo normatiza­
do por Medidas Provisórias, apenas transformadas 
em lei após diversas edições, e que tal estado de 

coisas, malgrado advertências sobre os danos à es­
tabilidade jurídica, vem sendo aceita tanto por esta 
Casa quanto, em diversas ocasiões, pelo colendo 
Supremo Tribunal Federal. 

Pelo exposto, nosso voto é favorável à admis­
são da Medida Provisória nQ 1.483-15/96 para exa­
me e prosseguimento de sua tramitação no Con­
gresso Nacional, nos termos do art. 62, parte inicial, 
da Resolução nº 1-CN, de 1989. 

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1996. -
Senador Coutinho Jorge - Deputado José Carlos 
Aleluia, Relator - Senador Waldeck Ornelas - Se­
nador Antônio Carlos Valadares - Deputado Aloy­
sio Nunes Ferreira - Deputado Fetter Júnior - De­
putado Firmo de Castro - Senador José Agripino -
Deputado Cláudio Cajado - Senador Nabor Júnior -
Senador Jáder Barbalho - Senador Beni Veras. 

(*)EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
·EXA~!.=NAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.504-5, DE 8 DE 
AGOSTO DE 1996, QUE DISPÓE SOBRE A EMISSÃO DE NOTAS DO TESOURO 
NACIONAL,:, NTN DESTINADAS A AUMENTO DE CAPITAL DO BANCO DO BRASIL 
S/A, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
_____________________________ 0 _________________________________ ~-----_-------------_----------_----.--------._ • 

CONGRESSISTAS . EM·ENDAS N°S. 
, '\ • l 

._ •••• _._. ___________________ m ___________________________________________________________________ • __ • ________ ._ 

Deputado ,ANJYALDO VALE < 

Deputado MIGUEL ROSSETO 
Deputado PAULO BERNARDO 
Deputado PEDRINHO ABRÃO 
Deputado PHILEMON RODRIGUES 
Deputado JOSÉ S. VASCONCELLOS 
Deputado. SÉRGIO MIRANDA 

001. 
011,012,013,014,015 .. 
004,005. 
002,003. 

.' 007,008. 
006. 
009,010. 

---..... ---------------_._--~-----------------_._._-.--.. _._-_ .. _-------_._._----------------------------------

(*) - Republicadas por haver saído com incorreções no DCN - Sessão Conjunta de 16-8-96 
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J MP 1.504-5 

000001 

,---"O.::S,-·_~"..:;à_~ 9_6 _ .... 1-\' ~--'J~"..-::-;-;U------ "] 
PRO!'! 

MEDIDA PRO VISO"" • .. 

L. 
__________ ~~~~~~~~~~~A~I~n~OR~~ ________ ~~~~ __________ ~1 l ___ N_"_PR_ONn_(\_I~_JAR __ l(_) __ _ Deputado ANIV ALDO V ALE PPB/P A .. 

TIPO 
J (I~UPRE~SIVA II )~IIfl~TmrnVA {,)MO[)JI~CAflV" 4 {IA[)lrlVA '!{ ,o,lQ1SnnlTIVOGLOBAL 

L-_____ PA_~_~ __ A ____ -JI LI ______ AR __ ~_~_~ ______ L_ ___ P_ARA ___ O_R_A_I.(_) ____ L_ _____ IN_C_;_~ ______ J_ _____ AL __ ~ __ A ____ ___ 

Dê-se ao inciso I do an 1° a segumte redação 

WI • SubKrever aumento d~ capital do Banco do Bra.1I S.A. até o limite de RS 11.000.000.000,00 
(oito bilhões de reais, e do Banco da Amazônia S.A. alé o limit~ de RS 150.000.000,00 (cento e 
dnquenta milhões de reais). mediante a eminio de Notas do Te.ouro Nacional· NTN, com prazo 
máximo d~ até 15 anol, nas modalidade< nominatIVa e negociável, ou m~di.nt~ a utilizaçio d. 
outras fontes, a critolno do Poder Executivo. ~ 

JUSTIFICATIVA 

o objetiVO da entenda e assegurar condIções financeIras para que o Banco da Amazônia possa contmuar 
d_mpenhando seu imponantc papel de propulsor da econolOla amazànica O aumento de capItal que se defende para o 
BASA elevará o Patrimõnio Liquido Ajustado da mstltulção perrrutlra o enquadramento no IInúte de compatibilização 
com o Grau de Riuo da Estrutura dos Ativos, conforme eXlgido pelo Acordo de Basdela. do qual o BrasIl é signatario 
(Resoluçio nO 2 099/94 do Conselho Monetano NaCIOnal) O atual deseqUlhbno desse mdlce demanda prOVIdências urgentes 
de normallZllçio por pane do Controlador do Banco 

Considere·se que a~ operações que mms influem na formação do grau d. risco são aquelas realizadas com 
recursos do Fundo ConstItucIonal do Norte· FNO e medlaRte repasses do BNDES C orno executor de determinações de 
pohtl(:as de crédito governamentais. o Banco teve ultrapassado o lImite de dlVersdlcação de n$CO. em operações que vieram 
a mcorrer em mora e. quando cessadas as excepcIOnalIdades da Resolução n ' J 748. trouxeram Impacto negativo na 
formaçio do Patnmônlo líqUido 

O aumento de capital permitira o enquadramento do Banco. no índice de imobilizaçio. tambem eXIgido 
pela Resoluçio nO 2099, do BACEN Com base em 30 11 95. o Patrimônio Liquido Ajustado do Banco é de RS 30,7 
rrulhões e o Imobilizado e de RS 58,4 mIlhões. havendo, portanto, um excesso de ImobilIzação de RS 30,8 milhões. 
deseqUlbbno que também sera sanado com o aumento de capital pretendIdo 

Outra consequência do aumento de caP~'a1 á a formaçlio de~dores financeiros fundamentais para 
mmor captação de recurso junto a entidades financildoru de gramas. externas . ternas. que condIcionam seus repasses 
a bons parâmetros financeiros A a1avancagem da atuaçio ASA nesse aspect fundamental para o seu crescimento. o 
que em última análise permitira mator volume de recursos p~ riOs. compatlVeis c as CXlgêncías do Acordo de Basiléia no 
tocante à exigência de uma reIaçio de 8% entre o seu PL aplIcações g10baJs 

Evidencia·se poIS como premente a neceSSIdade de aumento de capital que a emenda defende Dentre seus 
resultados poSitivos podemos destaear 

a) equIlibrio ccõnomlco·tinanceiro da mSIltUlção 
b) dmamlzaçio das atividades de tomento agncola e mdustnal, 
c) atualIzação da area de mformatica a mvelS IOdlspensavels no atual panorama do sIstema bancano, 
d) tremamento de mão-de-obra para atendImento das neceSSIdades operacIonaIs. sobretudo no que tange 

ao credito rural 

Os rccul"5Os provenientes da elevação de capital permitirá a conclusão de projeto de restruturação 
adnúmstratlva, a fim de Iljustar o Banco no gradatIvo processo de estabIlizaçio da economIa 

. O BASA é uma instltulçio eficiente que serve a Amazônia e o Pais ReIteramos asSl/O a converuc!ncia e 
oportumda.<le'do aumento de capital defendido, para o que contamos com o apoio dos !lustres pares 

,-------------..f..I.I.=:bh.,./d"J-:---f-- ..I:::l-J.-_n,·~. 1~ 
==I 

QJIl1 de clf,ourD Q/)Gndul,v 
8 .... 1"10 

Agosto de 1996 



Agosto de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.l~-·-~':'­
EMENDA MODIFICATIVA 

Quinta-feira 22 09853 

o Art. l° da Medida Provisória nO 1504-05, de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

·Art.lO .............................................................................................. . 

§ 4° - O Ministério da Fazenda informarâ ao Congresso Nacional, 
mensalmente, até a quitação do débito, os valores pagos pela União, por conta do 
PROAGRO, na forma do Inciso VI deste artigo". 

JUSTlFlCATIV A 

Causa-nos perple~idadc que o Governo Federal, através da equipe 
econômIca, ainda volte a elencar o pagamento dos PROAGROS na Medida Provisória em 

, tela. 

O próprio Presidénte da República, em diversas audiancias com o setor 
agricola reafirmou a disposição de resolver definitivamente o pagamento dos PROAGROS. 

. Urge, portanto, que l\Ullvés do acompanhamento mensal pelo 
Con~ Nacional, dos desembolsos devidos po1nta dos PROAGROS, se instrumentalize 
m~smo hábil para evitar os prejuízos, çon 'nf' ~ impostos aos tomadores dos 
financiamentos agrícolas. , '/ I ' : I 

SaIa das Sessões, em/ li' f\ ,Ir ,,,\ Y . 
, :. f?-v V J V\ _ 

DeputtuIo PEDRINHO ABRAO 
PTB-GO 

MP 1.504-5 
000003 

-..--.~ .... ~~ 
• MEDIDA PROVISÓRIA N° 1504-051% 

EMENDA MODIFICA TlVA 

.Art. 10 ......................•.....•....•....•......•..•.•.....•.. : ......................... . 
, . 

. § 3° - As normas e condições ~ a efetivação dos pagamentos de que 
trata o inciso VI deste artigo serão fixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da 
Agricultura e Reforma Agrária, Fazenda e do Planejamento e Orçamento". 

JUSTIFICATIVA 

É inconcebível que o Ministério da Agricultura e Refonna Agrária 
fique alijado do processo de acompanhamento da avaliação do pagamento da difercuça entre 
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os valores recolhidos a título de adicional ou prêmio e as Importâncias devidas como 
mdemzações e demais despesas, relativos ao PROAGRO, Programa que teve a partiCipação 
decIsiva do Mlmsténo da Agncultura para a fua cnação 

I "\ 
I I 

Sala das Sessões, em i I '/ 
/ - I I I 

I ~~1.- L'}~l 

DEPUTAho PE~RlN'nO ABRÃO 
PTB-GO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.504-5, DE 08 DI 

EMENDA ADITIVA 
MP 1.504-5 

000004 

Inclua-se. onde couber, os seguintes dispositivos: 

ArL Fica o Poder Executivo, por meio do Mimstério da Fazenda, 
autorizado a firmar contrato de gestão com o Banco do Brasil S.A. visando a 
aumentar sua eficiência, assegurando-lhe maior autonomia de gestão 
administrativa e empresarial. 

Ar' Firmado o contrato de gestão a que se refere o artigo anterior, o 
Banco do Brasil S.A. poderá utilizar, a seu critério os procedimentos simplificados 
de licitação previstos neste artigo para as contratações de obras, serviços, 
excluslve de publicidade, compras, alienações e locações. 

§ r Na hipótese deste artigo: 

a) serão utilizados lias licitações: 

1. a modalidade de convite, para a contratação de obras, serviços, 
compras e locações a/é o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou a 
modalidade de tomada de preços, qualquer que seja o seu valor; 

2. a modalidade de leilão, inclusive por tele processamento de dados 
(leilão eletrônico), para a alienação de bens; 

3. precipuamente o tipo técnica e preço nas contratações de bens e 
serviços de mformática e automação; 

b) os instrumentos convocatórios da licitação indicarão dia, hora e local 
para recehimento da documentação e conterão as informações necessárias à 
elaboração da proposta, os critérios de julgamento e a minuta do instrumento de 
contrato; 

c) os avisos de leilão e de tomada de preços serão publicados apenas 
uma vez no Diário Oficial da União, dispensada, em qualquer caso, a realização 
de audiência pública prévia; 

d) para a habilitação nas licitações sob a modalidade de convite é 
dispensada a apresentação de qualquer documento; sob a modalidade de tomada 
de preços, é obrigatÓria a apresentação do certificado de registro cadastral 
emitido pela sociedade encarregada da liCItação; 
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e) qualquer que seja a modalidade de licitação, o licitante vencedor 
deverá apresentar, no ato da contratação, os documentos relativos à regularidade 
fiscal e demais documentos eXigidos no instrumento convocatório; a falta de 
apresentação dos documentos importa desclassificação da proposta, facultado à 
sociedade enca"egada da licitação convocar os licitantes remanescentes ou 
revogar o certame; 

f) os processos de licitação serão conduZidos por, pelo menos, um 
empregado do Iicitador, sendo homologado o resultado e decididos os recursos 
pelo seu superior hierárquico; nos processos serão conservados apenas os 
documentos necessários à comprovação da regularidade e legalidade da despesa; 

g) somente terá efeito suspensIvo o recurso interposto quanto ao 
julgamento de proposta, sendo de 3 (três) dias o prazo para reco~r e impugnar o 
recurso e de 2 (dois) dias para exercer a faculdade de reconsiderar a decisão de 
julgamento da proposta e para decidir o recurso; 

§ 2- Além das hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação 
previstas na legislação pertinente, as sociedades a que se refere este artigo 
poderão dispensar a licitação nos seguintes casos, desde que o preço seja 
compatível com o praticado no mercado para bens e serviços de igual qua/idady 
segundo levantamento prévio de preços: L/1 

a) para as obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 
(cem mil reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou 
serviço ou ainda a obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

b) para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), e para alienações, nos casos previstos nas normas gerais de licitação, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maio/' vulto que possa ser realizada de uma só vez; . 

c) para a alienação de bens móveis ou imóveis ao seu Posslfidor, 
locatário, promitente comprador. cessionário ou ao anterior proprietário do bem, 
desde que a posse, a locação, a promessa de venda ou a cessão de direitos 
deco"am de fato ou ato anterior à aquisição do bem pela sociedade; 

d) para a aquisição de bens ou serviços produzidos ou prestados por 
suas empresas subsidiárias, controladas ou coligadas, desde que a participação 
nestas não seja inferior a trinta por cento do capital, bem como para a prestação 
de serviços e aquisição ou alienação de bens móveis ou imóveis às mesmas 
empresas; 

e) para a contratação de auditor independente. 

§ 3- Qualquer que seja o seu objeto ou valor, os contratos poderão ser 
formalizados por carta-contrato, autorização de compra, ordem de execução de 
serviços ou outros Instrumentos hábeis, e realizados por prazo de até 5 (cinco) 
anos, permitida sua prorrogação até que se perfaça esse prazo quando 
expressamente previsto no edital, se maior prazo não for admitido pelas normas 
gerais de licitação. 

§ 4° É dispensada a publicação de resultado de julgamento de propostas 
e de decisão de recurso, desde que os licltames deles sejam comunicados por 
qualquer meio que comprove, de maneira inequívoca, o recebimento. 

§ 5- Aplicar-se-ão subsidiariamente as normas gerais de .licitação, no 
que não colidirem com as presentes disposições. 
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mSTIFICATIV AS 

Como é sabido, a partir da vigência da Lei n. 8.666, de 21.6.1993, todas 
as sociedades de economia mista estão obrigadas a observar os mesmos 
procedimentos de licitação aplicáveis aos órgãos da Administração Direta, 
contrariamente ao que acontecia na vigência do Decreto-Lei n. 2.300, de 
21.11.1986, que admitia utilizassem procedimentos simplificados de licitação. 

2. Porém, aquela determinação legal coloca as referidas empresas em 
desvantagem, em relação às demais empresas privadas, em especial no caso do 
Banco do Brasil S.A. 

3. Nesse contexto, transparece, nitidamente, o tratamento desigual dado 
ao Banco do Brasil S.A., que: 

-exerce atividades econômicas em regime de livre concorrência; 

-deve competir em igualdade de condições com as empresas privadas, 
de modo a gerar lucros para atingir sua finalidade e, assim, satisfazer o 
interesse coletivo que autoriza sua criação; 

-fica sujeito, além da supervisão ministerial e demais controles 
públicos, à fiscalização dos seus acionistas; 

mas é tolhido pelas regras de licitaÇão aplicáveis à Administração Direta, que, 
sabidamente, são incompatíveis com a agilidade do mercado, o que opera em seu 
desfavor. 

4. Assim, com vistas a corrigir essas distorções, busca-se sÍD1plificar os 
procedimentos licitatórios adotados pelo Banco do Brasil S.A., o que, porém, 
dependerá da assinatura de contrato de gestão com aquela instituição financeira 

oficial, a fim de, inclusive, proporcionar maior autonomia de gestão adtninistrativa 
e empresarial. 

S. De qualquer forma, a Emenda ora proposta não impede a adoção dos 
procedimentos normais de licitação pejo Banco do Brasil S.A., mas faculta a 
utilização dos procedimentos simplificados nela previstos. 

6. Temos a convicção de que, com essa simplificação dos procedimentos 
licitatórios, o Banco do Brasil S.A. terá melhores condições de atingir seus 
objetivos sociais e, assim, satisfazer o interesse coletivo que, o movimenta. 

i 

! 
DETALHAMENTO DA EMENDA! 

i 
, , 

O primeiro dos artigos autoriza o Poder Exetutivo a realizar o contrato de 
gestão com o Banco do Brasil S.A. e o segundo,1 uma vez firmado o contrato, 
flexibiliza as norlDas de licitação, a saber: 

O § 1° trata, especificamente, da realização de licitação. 

A alínea "a" amplia a possibilidade de adoção das modalidades de 
convite, tomada de p~eços e leilão e regula a faculta a utilização do tipo 
técnica e preço para a aquisição de bens de informática e automação. 

O convite passa a ser admitido para contratações de até R$ 
500.000,00, e a tomada de preços para quaisquer contratações. 

Note-se que o convite equivale, mutatis mutandis à pesquisa de 
mercado realizada pelas empresas privadas e, sem dúvida é um 
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procedimento ágil e que não impede a participação de outros fornecedores, 
além dos convidados. Suas características unem, a um tempo, a facilidade da 
empresa privada e a exigência de controle dos atos das sociedades de 
economia mista. 

A tomada de contas presta-se, com mais adequação, às contratações 
que exijam maior capacitação técnica, permitindo ao licitador conhecer, 
profundamente, os produtos e serviços fornecidos, bem como as instalações 
do fornecedor. Isso porque o cadastramento - requisito básico l2ara haver 
tomada de preços - é realizado previamente e é aberto a quaisquer 
interessados. 

o leilão passa a ser admitido para a alienação de quaisquer bens, 
móveis ou imóveis. Sendo um procedimento extremamente simples, tem, 
como vantagem sobre a concorrência, a possibilidade de os licitantes 
aumentarem o valor de suas propostas, o que pode gerar maior vantagens à 
sociedade. 

Embora os bens de informática e automação sejam daqueles em que a 
capacitação técnica do fornecedor e a qualidade técnica do produto ou 
serviço sejam fundamentais, nem sempre o tipo técnica e preço é o mais 
indicado para a sua aquisição, uma vez que, atualmente, há uma gama 
infindável de programas e equipamentos disponiveis, de qualidade 
ipcontestável. 

Assim, o tipo técnica e preço fica reservado para a contratação de 
seviços de desenvolvimento de programas e equipamentos personalizados. 
, , ,É necessário, ainda, flexibilizar os critérios de julgamento das 
propostas técnicas, objeto do Decreto n. 1.070, de 2.3.1994. 

A alínea "b" restringe aS informações que devem constar do 
instrumento de convocação do certame àquelas estritamente necessárias à 
sua realização. 

Além da evidente facilitação na elaboração dos instrumentos 
COlllvOCatÓrios, a medida elimina os expedientes, muitas vezes utilizados por 
pessoas de má-fé, de impugnar editais, de licitação em pontos que não afetam 
o seu andamento, apenas parà procrastinarem o feito. 

Na alínea "c" são reduzidas as publicações de avisos de licitação a 
apenas uma, a ser realizada no Diário Oficial da União, e eliminada a 
necessidade de audiência pública. 

Além da redução de custos que se visa a proporcionar, a medida 
coaduna-se com as modalidades de licitação tratadas na Emenda, ao mesmo 
tempo em que permite a participação de maior número de interessados, não 
impedindo a utilização de outros meios de comunic~ção. 

Com a simplificação da fase de habilitação nas licitações, também se 
busca uma maior agilidade. " ,', 

Note-se que, para a habilitação em licitações~'a Lei 8.666/93: 
-na modalidade de convite, já permite a dispensa de apresentação de 
qualquer documento (art. 32§ 1°), uma vez que o convite pressupõe que a 
Administração conheça o convidado; ., 
-na modalidade de tomada de preços, faculta lC dispensa da maioria dos 
iocumentos exigidos (art. 32, § 2°); e 
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-na modalidade de leilão, exige, apenas, a apresentação do comprovante de 
depósito da caução (art. 18). 

Assim, a rigor, a Emenda não altera os procedimentos da fase de 
habilitação, mas consolida uma prática que agiliza, em muito, as licitações, 
ao mesmo tempo em que amplía a concorrência. 

Embora na fase de habilitação seja dispensada a mmona dos 
documentos, para a contratação a alínea "e" exige a apresentação daqueles 
previstos no instrumento convocatório (que variam em função da 
modalidade de licitação e do seu objeto) e, em especial, os comprovantes de 
regularidade fiscal, sob pena de desclassificação da proposta. 

A alínea "f' estende a quaisquer licitações uma medida hoje já 
admitida pela Lei de Licitações, no seu art. 51, § 10, porém como exceção. 
Pela Emenda, as licitações de pequena complexidade poderão ser conduzidas 
por um empregado da sociedade apenas. 

Assim, caberá à administração da sociedade estabelecer a comp~ção 
da comissão de licitação, conforme a sua complexidade. J 

A redução dos prazos de recursais trazida pela alínea "g" também 
visa à agilização do processo licitatório. Por sua vez, a atribuição de efeito 
suspensivo apenas aos recursos interpostos face ao julgamento de propostas 
vem ao encontro da simplificação da fase de habilitação. De qualquer forma, 
o licitante não fica impedido de recorrer, nas hipóteses previstas na Lei de 
Licitações. 

o § r, de um lado, traz inovações em relação à Lei de Licitações e, 
de outro, amplia algumas das hipóteses de dispensa e inexigibilidade nela 
previstas. Mas as novidades justificam-se pela própria diferença existente 
entre aquela instituição financeira pública federal e as demais entidades da 
Administração Pública. 

Como primeira inovação, a dispensa de licitação, nas hipóteses 
arroladas na Emenda, exige a comprovação da compatibilidade do preço do 
bem ou serviço adquirido, mediante levantamento prévio de preços, e 
introduz o critério de igual qualidade, a fim de evitar que o menor preço 
implique desvantagens para o licitador. 

Na alioea "a", é aumentado o valor para dispensa de licitação para a 
contratação de obras e serviços de engenharia, mantidas as demais condições 
da Lei. 

Igualmente, na alínea "b" é aumentado o valor para a contratação de 
outros bens ou serviços e para alienações. 

Nos dois casos, o aumento dos valores tem por finalidade adequar a 
hipótese de dispensa à realidade de mercado, sem prejuízo do controle dos 
gastos, vez que se explicita a obrigatoriedade de levantamento prévio de 
preços. 

Quanto à alienação de bens, a alínea "c" trata da hipótese de venda de 
bens ao seu possuidor, locatário, promitente comprador, cessionário ou 
anterior proprietário. 

Essa hipótese decorre da constatação de que havendo posse, promessa 
de venda ou cessão de direitos sobre bens, anteriores à aquisição do mesmo 

I 
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pela sociedade, a princípio somente as pessoas arrojadas no dispositivo têm 
interesse na sua aquisição. Da mesma forma, muitas vezes o anterior 
proprietário do bem é o único interessado em comprá-lo. 

Convém acrescentar que as situações arroladas no dispositivo revelam 
relações juridicas que, não raro, podem gerar embates jurídicos pela posse 
ou desocupação do bem, podendo, até mesmo, ser reconhecida a prevalência 
do direito do possuidor etc. frente ao direito de propriedade da sociedade. 
Isso afasta, evidentemente, os pretendentes à aquisição do bem. 

A situação poderia configurar hipótese de inexigibilidade de licitação, 
porém, nem sempre há a inviabilidade de competição, mas se realizada esta, 
ou resultará nula, ou o valor da alienação será muito baixo. Em um e outro 
caso, há desvantagens para a administração. 

Assim, admitida como hipótese de dispensa de licitação - que pode, 
ou não ser adotada - a sociedade pode, presente a situação fática e jurídica 
do bem, optar entre realizar a licitação, ou vender o bem diretamente ao seu 

possuidor etc. .' 4 
Na alínea "d", busca-se corrigu. uma impropriedade da Lei de 

Licitações, pois: 
.se a Constituição Federal exige autorização legislativa para a criação de 
subsidiárias de sociedades de ecpnomia mista, ou para a participação destas 
em outras sociedades - donde 'se pressupõe exista um interesse coletivo a 
ser satisfeito com a sua criação ou com a participação societária; 
.se a criação de subsidiárias e a participação em outras empresas é utilizada 
para diminuição de custos da sociedade, dentre outros aspectos, 
é incorreto e ilógico pensar que não possa a sociedade adquirir ou alienar 
diretamente bens ou serviços a suas subsidiárias, controladas ou coligadas. 

De qualquer forma; para efeito de dispensa de licitação, a coligação 
deverá ser com participação de, no mínimo, 30% do capital da coligada. 

Por último, a alínea "e" esclarece que a contratação de auditor 
independente, exigido nas sociedades de capital aberto pela CVM -
Companhia de Valores Mobiliários, pode ser realizada independentemente 
de licitação, pois se trata de poder outorgado pela Lei n. 6.404, de 
15.12.1976, ao Conselho de Administração, na forma do seu art. 142, N. 
Nesse caso, o auditor independente deve gozar da confiança daquele 
Conselho, o q'be não pode ser medido através do proceçlimento licitatório. 

o § 3° vem permitir que na formalização dos contratos possam ser 
utilizados instrumentos simples, o que é próprio do Direito Privado, regime 
ao qual estão sujeitas as sociedades de economia mista. 

De outro lado, fixa o prazo máximo de duração de contratos em 5 anos 
- dado que, exceto quanto a investimentos, as sociedades de economia mista 
não estão sujeitas à lei orçamentária e, mesmo nesse caso, operam com seus 
próprios recursos - permitindo prorrogações até que !1e perfaça tal prazo. 

o § 4°, dispensa a publicação do resultado da licitação e de recursos, 
condicionada à comunicação desses atos aos licitantes. 

É bom notar que somente têm interesse no conhecimento dos atos de 
que trata o dispositivo, os próprios licitantes, visto, que a contratação é 
noticiada ao público através da publicação do resumo do contrato ou do 
aviso de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
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Assim, permite-se a supressão de uma formalidade desnecessária, sem 
prejuízo da publicidade da contnrtação. 

Por último, a Emenda determina. a aplicação subsidiária das nt>ImSS 
gerais de licitação, expressas na Lei 8.666/93, em sua redação atual, naquilo 
que nãt> colidirem com as suas disposições. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 1996. 

ç~~~~ 
DEPUTADO PAULO BERNAlUJO 

PTIPR 

MP 1.504-5 
000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.504-5, DE 08 D1.·AüV~"':.~"':-

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte inciso ao artigo 1": 

"IX - assumir o saldo devedor da operação de crédito interno contratada pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER junto ao Banco do Brasil S.A., 
em 16 de novembro de 1977, no valor originário equivalente a USS 220.000.000,00 
(duzentos e vinte milhões de dólares norte-americanos), acrescido dos encargos 
contratualmente ajustados". 

JVSTIFICATIVA 

Por se tratar de matéria análoga às demais questões envolvendo o Tesouro 
Nacional e o Banco do Brasil S.A., inseridas no contexto da Medida Provisória n° 1.504-5 -
e que, inclusive, é objeto do Projeto de Lei nO 1.530, de 1996, encaminhado pelo Poder 
Executivo por intermédio da Mensagem n° 151, de 15.2.96 - propomos o acréscimo, ao art. 
1°, do inCiso IX acima, com vistas a equacionar pendência que se origina de empréstimo 
tomado no exterior, destinado ao Projeto Açorninas. 

Com efeito, o Voto CMN 322, de 09 de setembro de 1977, ao registrar que o 
Projeto Açominas não absorveria a totalidade de empréstimo tomado no exterior (OS$ 505 
milhões), propôs que os recursos excedentes de USS 330 milhões fossem absorvidos pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER (USS 220 milhões) e pela Rede 
Ferroviário Federal- RFFSA (USS 110 milhões). 

O sexto parágrafo do referido voto registra O St Uillte: 

I 
Agosto de 19% 



_ Agosto de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 22 09861 

"A fim de compatibilizar esses esquemas, a AÇOMINAS depositará o 
excedente de recursos no Banco Central, através dos procedimentos em vigor, que 
repassaria ao Banco do Brasil para empréstimo ao DNER e RFFSA, nas mesmas condições 
de uso e custo do empréstimo externo". 

Desse modo, em 16.11.77. o Banco do Brasil S.A. fmnou com o DNER 
contrato de abertura de crédito, no valor, em cruzeiros, equivalente a USS 220 milhões, 
amortizáveis em 5 parcelas, a última em 1984. Nenhuma parcela foi paga e desde então a 
operação encontra-se vencida. 

Em 1989, o DNER informou que "a partir do exercício de 1977, sempre 
fizemos constar de nossas propostas orçamentárias recursos para a cobertura desse 
compromisso ... " . 

Embora tenham a mesma origem, o empréstimo concedido à RFFSA já foi 
solucionado mediante baixa contábil da operação em decorrência do disposto no art. 2° da 
Lei na 7.862 de 30 de outubro de 1989, enquanto que o empréstimo ao DNER permanece 
sem solução. 

Caso seja concedido o crédito orçamentário para liquidar o empréstimo, os 
recursos seriam liberados pelo Tesouro Nacional ao DNER, que pagaria ao Banco do Brasil 
S A., o qual, por seu turno, recolheria o valor ao Tesouro, configurando-se portanto 
confusão contábil que poderia ser solucionada mediante simples baixa da operação. 

A fim de se evitar a seqüência desnecessária de operações contábeis, 
mencionadas no item precedente, é que sugerimos o acréscimo do dispositivo supra. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 1996. 

-\ ~ ~'-'--..o...J...." 
Deputado PAULO BERNARDO 

PTIPR 

MP 1.504-5 

000006 

Medida Provisória IS04-S,de 08/08/96 
(Dep. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS) 

EMENDA ADITIV A 

O art. 1° da MP n° 1.504-5, de 08.08.96, é acrescido de incisos IX e X, com 
a redação abaixo. alterando-se, em consequência. no "caput" do art. 2". a referência aos 
"incisos V a VIn do artigo 1° desta Medida Provisória ...... a fim de incfuirem os incisos 
IX e X. ficando assim expressa ..... incisos Va X do artigo 1° desta Medida Provisória._" 
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"Art. I· ............................................................................................................. .. 

IX - pagar ao Banco do Brasil S.A. 05 saldos devedores decorrentes de 
operações de crédito externo e interno contratadas ou garantidas por empresas 
brasileiras, suas subsidiárias, coligadas e controladas, no Brasil ou no exterior, 
exportadoras de bens e serviços para o Iraque, no período de 11 de maio de 1975 a 21 de 
maio de 1991, contraídas junto ao Banco do Brasil S.A., suas subsidiárias, coligadas ou 
controladas, localizadas no Brasil 011 no exterior, bem como os valores de sinistros 
pendentes relativos a seguros contratados por estas empresas com o Instituto de 
Resseguros do Brasil-IRB, na exploração de bens e serviços para o Iraque. 

x -proceder acerto de contas com as empresas referidas no item anterior, 
desde que a União seja subrrogada, por cessio, nos direitos creditórios que estas 
empresas, suas subsidiárias, controladall e coligadas, no Brasil e no Exterior, detenham 
contra o Governo do Iraque, créditos estes que deverão ser corrigidos nos mesmos 
critérios dos saldos devedores previstos no item anterior, e também que a União seja 
subrrogada nos respectivos direitOll junto ao Instituto de Resseguros do Brasil-IRB. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é de amplo conhecimento, em meados da década de 1980, o Brasil 
importava grande quantidade de petróleo do Iraque. Em decorrência da conta de 
importação de petróleo, a nOlsa balança comercial em relação àquele país era altamente 
desfavorável, razão pela qual o governo brasileiro incentivou e promoveu a exportação 
de bens e serviços para aquele país por empresas nacionais. 

Estas empresas, convocadas pelo governo brasileiro, participaram de um esforço 
conjunto e efetivamente passaram a manter relações comerciais com aquele país, as 
quais inicialmente foram normais e ajudaram a equilibrar nossa balança comercial com 
o Iraque. 

Todavia, quando ocorreu a guerra do Iraque com o Irã, esse país deixou 
de cumprir suas obrigações com as empresas brasileiras que, por sua vez, também 
paralisaram a entrega de bens e a prestação de serviços contratados. 

Diante desse quadro, o governo iraquiano pressionou o governo brasileiro, 
recusando-se a continuar fornecendo petróleo ao Brasil se as empresas brasileiras não 
cumprissem os contratos com ele celebrados. 

Considerando a gravidade da situação criada, uma vez que naquela 
oportunidade o País era completamente dependente do petróleo iraquiano, o governo 
brasileiro enviou a Bagdá uma comissão especial com a finalidade de buscar uma 
solução para o problema. 

Essa comissão concluiu que a única alternativa era a de que o governo 
brasileiro assumisse junto às empresas nacionais os débitos do Iraque para com elas, 
sub-rogando-se nesses créditos e compensando-os no fornecimento de petróleo do Iraque, 
desde que tais empresas se comprometessem, ao seu turno, a retomar seus contratos 
naquele país. 

o relatório da comissão foi objeto de expediente submetido pela 
PETROBRÁS· Petróleo Brasileiro S.A. ao Ministro das Minas e Enérgia, e deste ao 
Exmo.Sr. Presidente da República, por meio da carta PRESS-1077/80, de 15.08.88, o qual 
foi devidamente aprovado pelas referidas autoridades em 17.08.88. 

Assim as autoridades passaram a implementar a referida decisão 
presidencial, no sentido de serem absorvidos pelo governo brasileiro os créditos das 
empresas nacionais junto ao Iraque, sub-rogando-se, então, nos mesmos créditos e 
direito dessas empresas. decorrentes dos respectivos contratos por elas celebrados 
naquele país. 
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Para implementar as cessões criditicias e outras providêncits nec~rias 
a que fossem atingidos 05 objetivos aprovados e autorizados pelo governo brasileiro, foi o 
Banco do Brasil S/A. incumbido de celebrar os necessários contratos de cessão e outras 
operações financeiras, o que efetivamente ocorreu. 

Além disso, a Petrobrás foi nomeada representante do governo brasileiro e 
mandatária do Banco do Brasil perante o governo iraquiano, com o objetivo de receber 
os créditos sub-rogados. 

Entretanto, com a invasão do Kuwait pelo fraque, a Organização das 
~ações Unidas, por meio da Resolução n° 661 de seu Conselho de Segurança determinou 
completo embargo financeiro ao Iraque, o que levou o Brasil, pelo Decreto n° 99.441, de 
07 de agosto de 1990, também a vedar a seus cidadãos e empresas a celebração ou 
mllnutenção de qualquer relacionamento comercial ou mercantil com aquele pais 
agressor. 

Diante dessa situação fática, e considerando a absorção pelo governo 
brasileiro, por intermédio do Banco do Brasil, dos créditos das empresas nacionais junto 
ao Iraque, o Exmo.Sr.Ministro da Fazenda, por intermédio do Aviso Ministerial n° 55, 
de 13 de janeiro de 1992, nomeou um Grupo de Trabalho interministerial, com li 
finalidade de identificar e solucionar as pendências relacionadas a esse tema, enlio 
denominado contencioso BrasillIraque, quer quanto aos créditos assumidos pelo Banco 
do Brasil, quer quanto a valores segurados pelo Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, 
e ainda não honrados por esse órgão. 

o referido Grupo de Trabalho concluiu que o Banco do Brasil havia agido 
efetivamente em nome e por conta da União Federal, pelo que deveria ela, Uniio, 
ressarcir-Ihe(ao Banco) todos os créditos devidos pelo Iraque, a ele créditos por 
empresas nacionais, bem como os valores dos sinistros dos seguros contratados com o 
IRB, no que se refere a contratos de exportação e bens e serviços para o Iraque para que 
pudesse, então, o Banco do Brasil promover encontro de contas com as empresas 
nacionais envolvidas. 

Tal conclusão foi submetida à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
tendo lá sido exarado parecer sem qualquer discrepância, que foi aprovado pelo 
Exmo.Sr. Ministro da Fazenda, em 26 de feve~eiro de 1993. 

Nilo obstante o reconhecimento da União, por seus órgãos competentes, de 
sua responsabilidade por esse contencioso com o governo do fraque, o certo é que até 
agora nenhuma providência concreta foi tomada no sentido de o Banco do Brasil ser 
ressarcido dos referidos créditos e valores. 

Ora esse banco estatal vem acumulando enormes prejuízos, inclusive com 
demissões em massa de funcionários, situação que em muito foi agravada pelo fato de 
não ter o Banco recebido da União valores cuja responsabilidade não Ih~ pode ser 
imputada, como no caso do contencioso Brasilllraque. 

Tal fato, além de incorreto, caracteriza verdadeiro abuso de poder de 
controle por parte da União Federal, acionista majoritária do Banco do lBrasil, pois 
impõe aos acionistas minoritários prejuízos por atos e fatos' somente a ,eia, União, 
imputáveis. ) 

A solução do contencioso Brasil/Iraque é também imprescindível porque 
somente assim poderá, o Governo Brasileiro, habilitar-se junto à Organização das 
Nações Unidas, com vistas a obter compensação por esses créditos devidos pelo Governo 
do Iraque, o que, aliás, já deveria ter ocorrido. i 

Sala das Sessões, em 13 de Agosto de 1996; , 
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MEDIDA PROVISÓRIA 

EMENDA ADlTl V A 

MP 1.504-5 

000007 
'-I!!Prod ...... 

-----_._ .. - .... --:-

o art. 1° da MP n° 1.504-05, de \996, e acrescido de mClsos IX e X, 
com a redação abaixo, alterando-se, em consequencla, no "caput" do art. 2°, a referência aos 
"inCISOS V a VIU do artigo l° desta Medida Provlsóna, .... a fim de mclwrem os inCISOS IX e 
X, ficando assIm expressa .... inCISOS V a X do artigo 1° desta Medida Provlsona. .... 

"Art. 1°. ..... ..... ....... .... ....... .... ............ . ............ . 
IX - pagar ao Banco do Brasil S A os saldos devedores decorrentes de 

operações de crédito externo e mterno contratadas ou garantidas por empresas brasileiras, 
suas subsuilánas, colIgadas e controladas, no Brasil ou no extenor, exportadoras de bens e 
serviços para o lraque, no período de Ii de maIO de 1975 a 21 de maIO de 1991, contraídas' 
Junto ao Banco do BrasIl S A, suas SUbSIdIárias, coligadas ou controladas, localIzadas no 
Brasil ou no extenor, bem como os valores de sirustros pendentes relatiVOS a seguros 
contratados por estas empresas com o Instituto de Resseguros do Brasil-lRB, na exporação de 
bens e seTVIços para o lraque. 

X - proceder acerto de contas com as empresas referidas no Item 
antenor, desde que a União seja subrrogada, por cessão, nos dIreItos credltónos que estas 
empresas, suas subsldlánas, controladas e cohgadas, no Brasil e no Extenor, detenham contra 
o Governo do Iraque, crédItos estes que deverão ser comgldos nos mesmos critérios dos 
saldos devedores prevIstos no Item antenor, e também que a União seja subrrogada nos 
respectivos direitos Junto ao Instituto de Resseguros do Brasll-lRB. 

JUSTIFICATIVA 

A providência em tela objetiva VIabilIzar o saneamento do chamado 
contencIOSo BraslllIraque, resultante de relações comercIaIs entre os doís países em meados 
da década de 80, quando o BrasIl era extremamente dependente de Importações de grandes 
quantidades de petróleo daquele país e, em decorrência, empresas nacionais foram 
incentivadas a mtensificar o fornecimento de bens e seTVIços ao Iraque 

A emergência da guerra entre o Iraque e o Irã levou, por gestões do 
governo brasIleiro, a que a Umão assumisse perante as empresas naCIOnaiS a responsabilidade 
por débitos de obngações comerCIais contratadas pelo Iraque, sub-rogando-se nestes créditos 
a serem realizados mediante forneCimento de petróleo iraqulano ao País. 

Sobrevmdo, porém, a invasão do Kuwalt pelo Iraque e o embargo 
financeiro imposto ao invasor pelas Nações Unidas, em 1990, não tiveram prosseguimento as 
negociações encetadas para solver as pendênCias, a despeito de, à época, já o Governo 
brasIleiro, através do Banco do BrasIl, haver assumIdo os créditos haVIdos com o Governo do 
lraque, por sub-rogação das empresas naCIOnaIS envolVIdas 

o assunto fOi exammado e equacIOnado no àmbito do Ministério da 
Fazenda, em 1993, após a solução alVItrada por grupo de trabalho mtermimsterial ter sido 
acolhida pela Procuradona Geral da Fazenda NaCIOnal, multo embora até o presente nenhuma 
prOVidênCIa concreta fOi tomada, no sentIdo de o Banco do BrasIl ser ressarCido dos referidos 
créditos e valores e, a sua vez, efetuar com as empresas naCIOnaIS exportadoras os respectivos 
acertos de contas. 

A Situação apresenta-se ruinosa para o Banco do Brasil, que vem 
suportando prejulzos conSideráveiS pelo fato de não ter recebIdo da Umão os valores cUJa 
responsabilidade não lhe pode ser Imputada, como na especle do contencIOSO BrasillIraque; 
igualmente mergulhadas em prejUízos por conta das pendênCIas referentes a cessões de 
créditos não honradas até hOJe, trazendo graves e sénas consequências que ameaçam sua 
própria sobreVivênCia. 
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A solução desse contencIOso também consulta os superiores interesses 
da União, que, somente asSim, poderá hablhtar-se perante a ONU em razão dos créditos 
deVidos pelo governo do Iraque. 

Sala das Sessões, 7 

,)/}r!jJ!~ 
Deputado PH;I;1iJN RODRIGUES 

PTBIMG / 

MP 1.504-5 
000008 

~.--.~._~~ 
MEDIDA PROVISÓRIA 1.504-05/96 ... 

EMENDA ADITIVA 

O art 1° da MP nO I 504-05, de 1996, é acrescido de inciso IX. com a 
redação abaixo, alterando-se, em consequencla, no "caput" do art 2°, a referência aos "incisos 
V a VIII do artigo 1° desta Medida Provlsóna, ... " a fim de incluirem o inciso IX. ficando 
assim expressa: .. ." Incisos V a IX do artigo 1° desta Medida Provisória. . ." 

"Art. 1° .................................................................................................... . 

IX - pagar ao Banco do Brasil S.A. créditos e valores correspondentes 
ao denommado contencIoso Brastl/Iraque, compreendendo os créditos assumidos pelo Banco 
do Brasil S.A. por sub-rogação de empresas exportadoras nacionaIs, suas subsidiárias, 
coligadas e controladas, e os valores dos smlstros amda pendentes, relativos a seguros 
contratados por estas empresas com o Instituto de Resseguros do Brasil-IRB, no que se refere 
a contratos de exportação de bens e serviÇOS para o Iraque, a fim de que se proceda ao acerto 
de contas com as empresas cedentes, suas devedoras. 

JUSTIFICA TIV A 

A prOVIdência em tela objetiva viabilizar o saneamento do chamado 
contencioso BrasillIraque, resultante de relações comerciais entre os dois países em meados 
da década de 80, quando o Brasil era extremamente dependente de importações de grandes 
quantidades de petróleo daquele pais e, em decorrência, empresas nacionais foram 
incentIvadas a intenstficar o fornecimento de bens e serviços ao Iraque. 

A emergênCIa da guerra entre o fraque e o Irã levou, por gestões do 
governo brasileiro, a que a Umão assumisse perante as empresas nacionaiS a responsabilidade 
por débitos de obrigações comerCiais contratadas pelo Iraque, sub-rogando-se nestes créditos 
a serem reahzados mediante fornecimento de petróleo iraqulano ao País. 

Sobrevmdo, porém, a invasão do Kuwait pelo lraque e o embargo 
financeiro imposto ao invasor pelas Nações Umdas, em 1990, não tiveram prossegwmento as 
negociações encetadas para solver as pendências, a despeito de, à época, já o Governo 
brastlelro, através do Banco do Brastl, haver assumido os crédttos havidos com o Governo do 
Itaque, por sub-rogação das empresas naCionais envolvidas. 

O assunto foi examinado e equacionado no âmbIto do Ministério da 
Fazenda, em 1993, após a solução alvitrada por grupo de trabalho intermini~terial ter sido 
acolhida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, mUito embora até o preSente nenhuma 
providência concreta foi tomada, no sentido de o Banco do Brasil ser ressarcido dos referidos 
créditos e valores e, a sua vez, efetuar com as empresas nacionais exportadoras os respectivos 
acertos de contas. 
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A sItuação apresenta-se ruinosa para o Banco do Brasil, que vem 
suportando prejuizos consHieráveis pelo fato de não ter recebido da Umão os valores cuja 
responsabilIdade não lhe pode ser imputada, como na espécIe do contencIOso Brasll/Iraque; 
igualmente mergulhadas em prejUÍzos por conta das pendências referentes a cessões de 
créditos não honradas até hoje. trazendo graves e sérias consequênclas que ameaçam sua 
própria sobrevIvência. 

A solução desse contencioso também consulta os supenores Interesses 
da Umão, que, somente aSSIm, poderá habllttar-se perante a ONU em razão dos crédttos 
devidos pelo governo do Iraque. 

Sala das Sessões, (/ ' 

~;J:~ 
D~putado PHILEMON RODRlGUE1 

PTBIMG 

L 
MP 1.504-5 J 

000009 

~ - ---------_. 
Data· 14/08/96 PropoSIção MedIda ProVlsona nO 1.504-5/96 

Autor Deputado Sergio Miranda N° Prontuano 266 

Tipo I ( ) - Supressíva 2 ( ) - Substirutíva 3 ( ) - Modificativa 4 (x) - Aditiva 5 ( ) - Substtruttvo Global 

I I Pasi.na 1 de I I' Anigo \" I Paragrafo InCISO IAlmea 

'Texto 

Inclua-se o seguinte inCISO ao art lO. 

'"- votar, na próxIma assembléIa geral de aCIOnistas do Banco do Brasil S A, pela 
alteração da composição do Conselho Fiscal do Banco do BrasIl S A , cUJa preSIdêncIa passana a 
ser escolhida entre seus membros e onde passanam a ter assento os segumtes representantes: 

a) do Congresso NaCIonal, 

b) do Poder Executivo; 

c) do corpo funCIOnal, 

d) do segundo maior tItular Isolado, excluído o pnrnelto, quándo for o caso, desde 
que detentor de pelo menos 5% (CinCO por cento) das ações ordlOánas; 

e) dos titulares das demais ações ordinárias, excluídos o pnmeiro e () segundo quando 
foro caso; e 

f) dos titularCls das ações preferenciais." 

Justificação 

É de grande importância, neste momento em que estamos diante de mais um aporte 
financeiro do Tesouro Nacional ao Banco do BrasIl S.A , que seja reformulada a composição do 
seu conselho fiscal. A proposta visa permitir ao Congresso NaCional, aos titulares minontános de 
ações ordtnárias, aos detentores de ações preferenciais e ao corpo funcional terem assento no 
Conselho Fiscal. Não é possível permitir que perdure a SituaçãO atual, onde o controle desse 
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conselho pennaneça nas mãos do Poder Executivo, aCIOnista majoritáno e portanto também I 
controlador do Conselho de Administração. . 

a .... I ... lo 

I (O AsslOatura __ -.:!.....:.t-+. r_~ --L-7?J.lo<!.=[===-' ___ _ 

. ti 

L 
Data 14/08/96 Proposu;ao Medida ProVlsoria nO 1.504-5/96 

Autor Deputado Sérgio Miranda 

MP 1.50
4:J5 

000010 
ltIIi!!Pr0<fa5en .,.-..--.. __ e­

~.-. 

N° Prontuario 266 

Tipo I ( ) - Supresslva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Moddicatlva 4 (X) - Aditiva 5 ( ) - SubstitutiVo Global 

I' Pagina I de \ I" ArtIgo. \0 I Paragrato InCISO I Alínea 

• Texto arqulVO= lS04·5BDOC 

Inclua-se o seguinte mciso ao art. l°: 

"- votar, na próxima assembléIa geral de acIOnistas do Banco do Brasil S.A, pela 
alteração da composição do Conselho de Admmistração do Banco do Brasil S.A., onde passanam 
a ter assento: 

a) tres representantes do Poder Executivo, enquanto aCIOnista votante maJoritário, a 
quem cabena mdicar dentre esses o PreSIdente, o VIce-PresIdente e o PreSIdente Executivo do 
Banco do Brasil S.A., . 

b) um representante do corpo funCIonal, eleito diretamente por seus pares, dentre os 
trabalhadores ativos e matlvos do Banco do Brastl S A ; 

c) um representante, quando for o caso, do segundo maIOr titular Isolado, excluído o 
primeiro desde que detentor de pelo menos 5% (cmco por cento) das ações ordmánas; e 

e) um representante dos titulares das demaIS ações ordinánas, excluídos o pnmeiro e 
o segundo quando for o caso 

Justificação 

É de grande Importàncla, neste momento em que estamos diante de mais um aporte financeiro do 
Tesouro NaCIOnal ao Banco do BrasIl S.A., que seja refonnulada a composIção do seu Conselho 
de Admmstração. 'A proposta vIsa pennltir aos acionistas mmoritários e ao corpo funcional terem 
assento nesse Conselho Apesar de garantir o controle do Conselho, através da hegemonia ao 
detentor maJoritârio das ações ordmánas, o Poder Executivo, pennlte a presença dos demaIS 
aCIOnistas assIm melhorando o controle efetivo sobre as decisões deste Conselho. 

I 10 AssInatura ___ .=.J;_-Fr--,--:..:.-:})\ .. :..-;::d~_--,-,-_e_--",_'o_ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° U 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.504-5 
000011 

___ ._ 1IIt..~ .... _~--

Acrescente-se, segwdamente, os segwntes artigos à MP nO L504-5/96, renumerando-os paI11 

compatIbilização com o texto final. 

"Art. 1° São beneficiános da política oficIai de crédito rural, os mini, pequenos e 
médios produtores e, suas formas associativas de produção 

Art. 2°. Para a sistemática de correção dos finanCiamentos rurais, no caso dos produtos 
contemplados pela Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM, aplicar-se-á a sistemátIca 
de Crédito de Equivalência em Produto, defiruda nesta lei, quaisquer que sejam as suas fontes 
de finanCiamento, 

§ 1° - São beneficiários da modalidade de Crédito de Equívalêncla em Produto: 

I - os mim e pequenos produtores rurais nas operações de custeio, mvestunento e 
comercialização; 

II - os médios produtores ruraiS nas operações de custeio e comercialização; 

§2° - Para a execução da política agrícola o Poder Executivo adotará cntérios 
diferencIados para a classificação de mzm, pequenos e médios produtores ruralS, levando em 
conta parâmetros de área e natureza do trabalho utilIzado no empreendimento. 

Art. 3° - Considera-se Crédito de Eqwvalência em Produto a adoção do Índice de Preços 
Recebidos pelos Produtores (IPR), apurado pela Fundação Getúlio Vargas em cada Estado e no 
DIstnto Federal, como Indexador dos saldos devedores dos contratos de crédito ruraJ firmados 
nas respectivas unidades federadas 

§ 1 o - As taxas de Juros mcidentes sobre os contratos de crédito na modalidade de 
equivalência em produto serão capitalizados semestralmente, em limites que não poderão 
ultrapassar os níveis médios de rentabilidade dos produtos financiados nas respectivas regiões, 
fixados pelo Ministéno da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária. 

§ 2° - Para os beneficiários previstos no inciso r, do § 1°, do Art. 2° desta lei, sem 
atnbuído rebate na atualIzação monetária dos contratos, V1a IPR, em proporção equivalente à 
expressão relativa do quociente da diferença entre o PRP médio do produto respectivo, 
calculado no mês anterior ao do contrato e o menor preço coletado para o produto no mesmo 
período, pelo PRP médio referido. 

§ 30 
- Nos casos de contratos de financiamento envolvendo mais de um produto, o IPR a 

ser utilizado sem aquele relativo ao produto ao qual se(~stmar a maior parcela de recursos do 
contrato, , \ ~ \ I 

§ 4° - Os valores das parcelas de liberação dos contratos serão atualizados 
monetariamente, desde a data da assinatura dos contratos, até a data da efetiva liberação dos 
recursos. 

Art. 40 
- A sistemática de eqwvalência em produto estabelecida nesta lei observará os 

segumtes procedimentos: 

I - a data referência na contratação dos créditos será o dia vmte e seis de cada 
mês, ou o primeiro <ba útil após, sendo que os planos de financIamento entregues às instituições 
financeiras em data antenor, terão os seus orçamentos atualizados monetariamente pelo !PC-r, 
ou imhce oficial que venha substitui-lo, até a data referênCIa, 

II - a data de liquidação dos créditos ocorrem sempre no dia vinte e seis do mês 
de vencimento da respectiva parcela, ou o primelTo dia útIl após. 
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Parágrafo Único - No prazo de seis meses, a Fundação Getúlio Vargas passará a 
divulgar, a cada dez dias, a vanação estadual do IPR dos produtos incluidos na pauta da PGPM, 
ficando o Poder Executivo autonzado a refonnular, a pattlr desta data, os procedimentos 
preVistoS nos incisos [ e II deste artigo. 

Art. 5° - A cobertura do eventual défiCit financeirO resultante da implantação da 
sistemática de equivalência em produto estabelecida nesta lei, será realizada com recursos 
provenientes das seguintes fontes: 

1- Tesouro Nacional; 

11 - DiVidendos da lImão ongmários de sua participação aciOnária nos Banco 
Oficiais Federais; 

111 - Recursos provenientes do rendimento das aplicações, em contratos de 
crédito ruraI, de recursos oriundos do Tesouro NaCIOnal ou da fonte descnta no Inciso n, do 
Art. 6° desta Lei, que excedam o custo de captação pela insutuíção bancártia e a respecuva taxa 
de juros; 

IV - Fundos ConstituciOnaiS de financiamento do Norte, Nordeste e Centro­
Oeste, nas suas operações de financiamentos rurais, nas regiões respectivas. 

Art. 6° - As fontes de fmanciamento para operacionalizar a sistemática prevista no Art. 
3° destn Lei, serão, entre outras: 

I - a totalidade dos recursos do Tesouro NacionaI, exclusivamente em operações 
com mini e pequenos produtores rurais; 

II - 80"10 (oitenta por cento) dos recur30S constantes du exigibilidades bancárias referidas 110 Art. 
15, inciso I, alínea "e", da Lei n° 4829, de 05 de novembro de 1965; 

111 - SOOA! (cinquenta por cento) dos recursos da Poupança Rural destinados ao 
financiamento agrícola; 

IV - 800,1, (oitenta por cento) dos recursos dos F~ Q>~Q~K:.4ç. 
Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-0este, desonados ao fiJl8l1R,iarnento ~ ~r 
agrícola, restritos às operações sob o amparo de Lei n° 7.827, ~~jjí5~t~bro-aet989. -

Parágrafo Único - os bancos operadores do crédito ruraI observarão a sistemática 
estabelecida pelo Banco Central do Brasil para o ajustamento das respectivas posições em 
relação ao cumprimento da exigibilidade da aplicação de depósitos à vista nos financiamentos 
rurais. 

Art. 7" - Os instrumentos oficiaiS de financiamento direto da comercialização dos 
produtos que compõem a pauta da Política de Garantia de Preços Minimos - PGPM, passario a 
ser aplicados de acordo com a seguinte sistemáuca: 

I - a AquiSição do Governo Federal (AGF) será aplicada aos mini, pequenos e 
médios produtores ruraiS; 

fi - o Empréstimo do Governo Federal com Opção de Venda (EGF/COV), será 
destinado aos mini, pequenos e médios produtores rurms, com os contratos de financiamento 
seguindo a sistemática de equivalência-produto preVista no Art. 3° desta lei, por opção dos 
beneficiános; 

lU - o Empréstimo do governo Federal se~, ,Opção de Venda (EGF/SOV) 
extensivo a todos as categonas de produtores rurais. 

Parágrafo Único - Para a salvaguarda dos níveis adequados dos estoques ~licos de 
alimentos, O governo poderá, excepcionalmente, proceder a ,Compra dos produtos junto aos 
grandes produtores rurais, nos casos de oferta insufiçiente Wr parte dos agentes econômicos 
previstos nos incisos I e n deste artigo, atestado por órgão ofic~ do governo. 

J', 
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An. se - Anualmente o Poder Executiv(; fart. corJSi:l!r da proposta orçamentána as 
dotações necessárias pera o atendimento dos mecarusmos de financiamento do crédtto rural 
propostos nesta lei". 

Deputado Miguel Rosseto 
PT/RS 

MEDIDA PRO' 

MP 1.504-5 
000012 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o segwnte artigo, onde couber: 

Art. As operações de crédito de qualquer natureza ou modalidade 
concedidas por Instituição financemt que estejam vencidas só poderão ser repactuadas e/ou 
ajuizadas com base na taxa de juros, encargos financeiros e multas fixados no instrumento de 
crédito original. 

Parágrafo único. Na repacruação de débitos vencidos junto a instituições 
financeiras o Conselho Monetário Nacional determmará a concessão de tratamento favorecido 
~rt1 relaç~ à prazos,. ~ e encargos moratóri?s ~ 

a) mutuário pessoa física, nas operações de crédito de valor igual ou inferior a 
RS 30 mil; 

b) mutuário pessoa jurídica, nas operações de crédito de valor igual ou 
inferior a RS 60 mil. 

JUSTIFICATIVA 

Em sua primeira e segunda ediçlo, a presente Medida Provisória continha 
alguns artigos que cOnferiam aos bancos instrumentos mais efetivos e rápidos para executar o 
correnti.u. inadimplente, bem como petmitiAm a formalização e repactuàÇAo de operaçlles de 
Cl'édit() mediante a capitalização mensal, semestral ou anual de juros, a adoção de encargos 
finincei~ com bise em tuas flutuantes e encargos fintnceiros substitutivos para incidirem a 
!*tir do velH)jmento da opetl1ÇAo, sem prejuízo dos juros de mora, da multa ou de outros 
encargos legalmente eXigíveiS. Em outraS palavras, em caso de inadimplência, os bancos 
passariaIll â deter poderes para cobrat taxas moratórias nlo previstas no COntrato e, assim, 
amplilt ainda mais () débito dentro de critérios definidos urulatera1mente pelo credor. As 
enontICS difi(:u.ldades vivenéladM por grande parte do setor produtivo nacional, por obra c 
arava de mn plano eConômico baseado no cAmbio valorizado e taxas de juros esconrchantes. 
do á mais clara demonstração de que as medidas propostas incialmente na medida provisória 
certamente levariam a um' agravamento do quadro geral de inadimplências. O P't não poderia 
se manter alheio li tais as~tos, tendo em vista o efeito perverso da ~e~ sobre segmentos 
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essenciais do setor produtivo, em espeelal o micro e pequeno empreendimento. Contudo, a 
simples supressão da medida imposta pelo governo pode envolver um tipo de favoreCimento 
indesejável para o madimplente contumaz.. que se vale das brechas da legislação e de favores 
políticos para se evadir de suas obrigações. AsSim, diante destas constatações, julgamos 
necessário apresentar a presente emenda, que confere maior refinamento ao texto original da 
MP, ao estabelecer tratamento diferenciado por categona de devedor na cobrança de dívidas 
vencidas junto a instituIções financeiras. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1996. 

MEDIDAPRO\ 

MP 1.504_5 
000013 

- __ o ~ProN. .... ---... ,,-... ~ 
EMENDA MODlFICATlVA -

Inclua-se, on4e couber o segui.ore dísposinvo' 

Art O Conselho Diretor do Banco do Brlml S.A sera COJllllOsto por. 
• 1 ~ i • 

I - o Presidente do Banoo. nomeado e demissível "sd nutum" pelo Presidente di R.epúblíca; 
U - $eis diretores, ,eleitos pelo Conselho de Administraç~?; 

m • um diretor. eleito pelos func:ionáriO$. 

Justificativa 

A medida tCIII o objetivo de permitir a puttciP'Ç4Q dos funcionários nu deci$lles collCemenlCl 
&OI objetivos sociais c a pratica dos atos neccssanos ao func:ionamento do Banco. 

Sala das Sessões, 12 de asosto de 1996. 

\ DEPUTADO PAULO BERNARD~ 
\\ PT~R Deputado 1\l1guel ROSselO " 

PTIB:S 
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MP 1.504-5 

000014 

_._._._~~ 

MEDIDA PROVISOlllA N" I S04-S 

EMENDA MODIFICATIVA 

O art. 2· puA • ter. seguinte red&çio' 

AR. 2· As dívidas da UniIo. • que 10 referem os incisos V a VllI do art I· desta Medida 
Provitória, UIÍm como u dívidu da UniIo para com o Banco do Brud S A reconhecidas como liquidas, ccnu e 
8lÔ1\ÍVIÍI peIoI Grupol de TraMIho c:riadoI pela Poctaria MP n· 150. de 26 de abril de 1995, cujos relalórios furam 
~ pelo MiniJITO de Estado da Fazenda. JOrIo Iiquidadu ate 31 12 96 

Parágrafo único. As dívidu meocionadas no "caput" poderio ser pagas com TItu10s do 
TeIOUlO NacionII. cmiridot para _ fim. regislrlldoc na CcntBI de Custódia e de Liquidaçio Fmanceira de Titu\os 
-CETIP. 

JUSTIFICATIVA 

A pretente emenda tem o objetivo de estabelecer um prazo limite para a regu1arizaçIo dos 
déõitos do TeIOUI'O Nacional para com o Banco do Brui!, já que a MP, em sua redaçio original, polillUÍ c:ariler 
lpCIIIU 1IItOrizativo. Auim, de acordo com DOIA proposta, os pagamentos a cargo do Tesouro Naciollli seria 
cf'«Mdos até 31 de dezembro de 1996, o que permitirá o aprimonmento das comu patrunomais da inltrtuiçlo a 
ptnír do próximo ex«cicio financeiro. As caracteristicu dos títulos utIlizado. no pagamento do. referido. débito. 
titio previltU no perágrafo ímico do diIposinvo, e mant!m o mesmo formato definido no texto enviado pelo Poder 
EIriIcuIiw. . 

""'da_ "'" _ "I~,!,~ """"" 
\~~iru 
~ MP 1.504-5 

000015 

-..."""'--_.--------
MEDIDA PROVISÓRIA N" l.SQ4..S 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se O seguinte artigo, onde couber: 

Art. A pequena propriedade rural, a micro e pequena empresa, pessoas 
fisicas ou juridicas, bem como os utensilios, as maqwnirias e os instrumentos de trabalho, 
serIo impenhoráveis para pagamentos de débitos decorrentes de suas ativujades produtivas. 

Salada " ...... 12 do ...... do 1996. ~ 

~ 
Deputado Miguel Rosseto 

PTIRS 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
COMPOSiÇÃO: 63 DEPUTADOS E 21 SENADORES 

PRESIDENTE: SENADOR RENAN CAlHEIROS- PMDB-Al 
1~ VICE-PRESIDENTE: DEPUTADA YEDA CRUSIUS - PSDB-RS 
~ VICE-PRESIDENTE: SENADOR lucfDIO PORTELLA - PPR-PI 
3º" VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO PAULO BERNARDO - PT-PR 

RELATOR DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL: DEPUTADO IBER~ FERREIRA - PFl-RN 

SENADORES 

TITULARES 
Flaviano Melo 
Ronaldo Cunha Lima 
Onofre Quinan 
Casildo Maldaner 
Carlos Bezerra 
Renan Calheiros 

Waldeck Omelas 
RomeroJucá 
José Alves 
Odacir Soares 
Vilson KIeinübing 

Pedro Piva 
Jefferson Peres 
Lúcio Alcântara 

Lucídio Portella 

AC-3493/94 
PB-2421/27 
GO-3148/50 
SC-214l/47 
MT-2291/97 
AL-2261/67 

BA-2211/17 
RR-2111117 
SE-4055/57 
RO-3018/19 
SC-2041/47 

SP-2351153 
AM-3061/67 

PI-3055/57 

SUPLENTES 
1 - Coutinho Jorge 
2 - Gilvam Borges 

1 - Carlos Patrocínio 
2 - Jonas Pinheiro 

í - Lúdio Coelho 

PA-3050/4393 
AP-2151/57 

TO-4068/69 
Mf-2271177 

MS-2381187 

~ :t~-w ~?~ .. : ~ .>r. • • _.'~ 

João França RR-3067/68 

Arlindo Porto MG-2321/27 

Eduardo Suplicy SP-3970 

Sebastião Rocha AP-2241147 

Ademir Andrade PA-21Ol/07 

Roberto Freire PE-2161167 



TITULARES 

Silas Brasileiro 
Genésio Bernardino 
Freire Júnior 
Edison Andrino 
Fernando Diniz 
Saraiva Eelipe 
Hélio Rosas 
João Thomé Mestrinho 
Laíre Rosado 
Maurício Requião 
Orcino Gonçalves 
Paulo Ritzel 
Pinheiro Landim 

Aracely de Paula 
Ciro Nogueira 
Osvaldo Coelho 
Antônio Joaquim Filho 
Iberê Ferreira 
Antônio dos Santos 
Murilo Pinheiro 
Luiz Moreira 
João Mendes (1) (6) 

Nelson Marquezelli (1) (6) 

Pedrinho Abrão 
Philemon Rodrigues (5) 

Alexandre Ceranto 
Efraim Morais 
Arolde de Oliveira 

Augusto Nardes 
Basílio Vlllani 
Felipe Mendes 
José Carlos Lacerda 
Paulo Bauer 
Paulo Mourão 
Roberto Balestra 

Arnaldo Madeira 
Ildemar Kussler 
Aécio Neves (3) 

Jorge Anders 
Márcio Fortes 
Pimentel Gomes 
Herculano Anghinetti 
Yeda Crusius 

MG-3185932 
MG-3185571 
TO-3185601 
SC-3185639 
MG-3185307 
MG-3185429 
SP-3185478 
AM-3185583 
RN-3185650 
PR-3185635 
GO-3185335 
RS-318S222 
CE-3185636 

MG-3185201 
PI-3185619 
PE-3185444 
MA-3185217 
RN-3185609 
CE-3185406 
AP-3185305 
BA-3185729 
RJ-318S831 
SP-318S920 
GO-3185918 
MG-3185226 
PR-3185948 
PB-3185638 
RJ-3185917 

RS-318S530 
PR-3185634 
PI-3185640 
RJ-3185936 
SC-318S718 
TO-3185311 
00-3185262 

SP-3185473 
RO-3185614 
MG-3185648 
ES-3185362 
RJ-3185346 
CE-3185231 
MG-3185241 
RS-3185956 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

1 - Albérico Filho 
2 - AntÔnio do Valle 
3 - Jorge Wilson 
4 - Nestor Duarte 

1 - José Carlos Vieira 
2 - Maurício N ajar 
3 - Marilu Guimarães 
4 - Benedito de Lira (6) 

5 - Bonüácio de Andrada 

1 - Célia Mendes 
2 - Maria Valadão 

1 - Cipriano Correia 
2 - Mário Negromonte 
3 - Robério Araújo 

MA-3185554 
MG-3185503 
RJ-3185942 
BA-3185336 

SC-3185713 
SP-3185242 
MS-3185440 
AL-3185215 
MG-3185235 

AC-3185615 
GO-3185520 

RN-3185839 
BA-3185345 
RR-3185581 



Celso Daniel 
João Coser 
(Vago) 

TITULARES 

João Fassarella 
Maria Laura , 
Paulo Bernardo 

José Janene 
Augustinho Freitas 
Márcio Reinaldo Moreira 
Osvaldo Reis 

Giovanni Queiroz 
LeonelPavan 
Antônio Joaquim 
SHvioAbreu 

Pedro Canedo 
Welinton Fagundes 
Marquinho Chedid (4) 

SP-3185479 
ES-3185514 

MG-3185283 
DF-3185475 
PR-3185379 

PR-3185608 
Mf-3185722 
MG-3185819 
TO-3185835 

PA-3185534 
SC-3185711 
Mf-3185829 
MG-3185211 

00-3185611 
MG-3185523 
SP-3185736 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

I - João Paulo 
2 - Paulo Rocha 

l-NanSouza 
2-JoãoMaia 

1 - Renan Kurtz 

1 - Francisco Horta 

SP-3185579 
PA-3185483 

MA-3185525 
AC-3185244 

RS-3185810 

MG-318SS40 

11111111111111_ 
Gonzaga Patriota 
Alexandre Cardoso (2) 

Sérgio Miranda 

PE-3185430 
RJ-3185205 

MG-3185462 

1 - Nilson Gibson (2) 

(1) Substituindo os Deputados João Mendes (I) e Nelson Marquezelli (1), em 6-9-9S - Bloco (pFIJPfB)- CD 
(2) Substituindo os Deputados Nilson Gibson (I) e Alexandre CaIdoso (S), em 12-9-9S - Bloco (psBIPMN) - CD 
(3) Substituindo o De(Xltado Aávio AIDs (1), em 13-9-9S - PSDB-CD 
(4) Substituindo o Deputado José Egydio (1), em 14-9-9S - Bloco (plJPSDlPSC)- CD 
(5) Substituindo o De(Xltado José Rezende (1), em 14-9-95 - Bloco (PFLIPfB) - CD 

PE-3185410 

(6) Substituindo os Deputados Albérico Cordeiro (1), Nelson Marquezelli (I) e Vilmar Rocha (S), em 14-9-95 - (pFIJPTB) - CD 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 

(SEÇÃO BRASILEIRA) 

(Designada em 25-4-95) 
Presidente: Deputado PAULO BORNHAUSEN 

VIce-Presidente: Senador CASILDO MALDANER 
Secretário-Geral: Senador LÚDIO COELHO 
Secretário-Geral Adjunto: Deputado ROGÉRIO SILVA 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

José Fogaça Marluce PiOlOI 

Casildo Maldaner Roberto Requloo 

PFL 

Vilson KleinUbing Ioel de HoIlanda 
RomeroIucá Júlió Campos 

PSDB 

Lúdio Coelho Geraldo Melo 
PPB 

Esperidião Amin 
PTB 

Emília Fernandes 

I Pedro Simon substituído por Marluc~ Pinto, em 2-10-95. 
2 Filiado ao PSOB em 22-6-95. 
3. Rogério Silva substituído por Iúlio Redecker. em 31-5-95 
4. Iúlio Redecker substituído por Fetter Iúnior. em 1°_2_96 

PP 

Osmar Dias2 

PT 

Benedita da Silva 
Eduardo Suplicy 
Lauro Campos 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
Bloco Par1amentar PFUPTB 

Luciano Piuatto Antônio Ueno 
Paulo Bornhausen José Carlos "vieira 

PMDB 

Paulo R1tzel Elias Abrahão 
Valdir Colatto Rivaldo Macari 

PSDB 

Franco Montora Yeda Crusius 
PPB 

Fetter Júnioi 4 Ioão Pizzolatti 
PP 

Oilceu Sperafico Augustinho Freitas 
PT 

Miguel Rossetto Luiz Mainardi 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
REVISTA dE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

nR 126 . abril/junho -1995 

Leia neste número: 
Uma visão critica do Direito - André Franco Montoro 
ProceIIo orçameatário federal: problemas, cauJII e iDdicldwl de lOIuçio- Osvaldo MaIdonado Sandles 
Expropriação dos bens utilizados para fins de tráfico illcito de entorpecentes - Edilson Pereira Nobre Júnior 
Ministério Público do Trabalho: prerrogativas do oficio do comunicáveis à lUa atuaçio como parte? -
JoséPitu 
Barreira legal DOS sistemas eleitorais proporcionais - Ricardo Rodrigues 
A imunidade dOi fundos de pendo e o mercado de capitaiJ - AmoId Wald 
Pena sem prisão: prestação de serviços à comunidade - Fernando da Costa Tourinho Neto 
O recuno cspeciaI e a decitêies iDterlocutóriu desafiadora por agravo de instrumento - Demócrito 
Ramos Reiaaldo 
Consulta e parecer - René Ariel Dotti 
A exoneraçlo tributária dos aposentados e peDlÍOniJtu - Otwaldo Otbon de Pontes Saraiva Filho 
Evolução do Direito Constitucional brnsileiro e o controle de constitucionalidade da lei - Gilmar Ferreiral 
Mendes 
CODlÍderaçiieJ acerca da constitucionalidade na expediçio de :medidas provisória versando matéria 
orçamentária pública (Nota técnica .- lJ9~ - RobilOll Gonçalves de Cutro 
Requisitos par Ministro e Conselheiro de Tribunal de Contas - Jorge Ulisses Jacoby Fenandes 
O. priaeipios iaformadom do contrato de compra e veada iaternacloaal na Coaveaçlo de Viena de 
1980 - Judith MartinJ-Costa 
A defesa da contOrrência 'no Mercosul- José Matias Pereim 
,Ônus suCimlbeJIclaiJ. SituaçlC!l eoatl'oVertidu. - ÉIio WUderley de Siqueira Filho 
Das Disposições Constitucionais Tmnsitórias (uma redução teórica) - Ivo Dantas 
Nota lObie a eugae do irtir,o 102, 1.11, da Coasdtuiçio Fedenl- ADt&io Vital Ramos dé VatCODCelos 
O civilista Amoldo Wald,~ ~emando Whitaker,~ Cunha 
Derecho penal cono teccDoIogía lOdal (Notas sobre las coatndicclones dei sistem peaal) - Juan Marcos 
Rhero SandJez 
,Da codificação à lei civil brasileim - Femado Braga 
O direitO ~ta1 português - JofIC Miranda 
'LicitaçOO: pontos polêmi.cOs - Toshio Mukai 
"A iDteriaàçio 'do Estado'bruileiro e a política oIigárquita na república vdba - Maria EIizabeth Guima­
'rIeI ThiJeira Rocba. 
:Biblioteàl é ajoStituição ..:. Sueli Angelica do Amaral 
'O principio da responsabilidade objetiva do Estado e a teoria do riJCO administrativó - HeIeno Taveira 
.lbrres 
. A légitimaçaO do Parlamento para função fiscal- Iris Eliete TeixciIa Neves de Pinho Tavares 
,Liderança: uina nova visIo - Tinia Man BoteIJao 
I Agamennon MagalbJa. q estadista do .SOCiaI, o administrador. o pensamento político - JaIbas Maranhão 
:Da .... risprudbcia como ciencia compreeDliva. A dialética do compneoder mediante o interpmar­
'Miracy,~~ de ~ GtutiD , 
? • ~ > , .. 

'AI' , 

'ASSINATuRA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGICATIVA 
i ' . Números 125 a 128: R$ 50,00 . 
Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas , 

:do Senado Fed~ral ou de vale postal remetido à agência APT~Senado. Neste valor já estão 
iincluídos ~s preç~s ~stais reférentes à remessa através da ECT. 

!.~~:;~:'~~~ .. ~~ .... ~~'.~'.~~' ... '.'".~~'.~ .. ~ .. ' ... '.~ .............. ~~~ .. ~ ...... ~~ .................. ~ .. ~~~~~~ ...................... ~ .. ~ .. ~~ .................................. ~ ............................ ~ .. ~ ............. . 
~Cidade: ............................... UF: ...... Telefone: ................... Fax: ................ Telex: ........... . 
\, .. ' . 
Data: ................. o ••• o •• o •• o o Assinatura: .................................................................................. . 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
REVISTA dE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

nll 127 . julho/setembro - 1995 

Leia neste: número: 
Direitos e garantias fundamentais - Josaphat Marinho 
A introduçlo da Lex Mereatoria no Brasil f '1 criaçio de uma nova dogmitica - Amoldo Wald 
Justiça Militar: por que sim e por que não? Competência - Álvaro Lazzarini 
A Constimiçio e n educaçlo bruiJelra - Edlvs.\do M. Boaventura 

. A função judicante do Poder Legislativo no Brasil- Paulo Lopo Saraiva 
Direito à moradia - Sérgio Sérvulo da Cunha 
Dos efeitos da falência decretada no estrangeiro - Edilson Pereira Nobre Júnior 
Apropriaç1o indébita em matéria tributária - Carlos Alberto da Costa Dias 
A incidência dá C(Jtins sobre o faturamento de empresas de incorporação de venda de imóveis - Oswaldo 
Othon de Pontes Sarai .. -a Filho 
A união estável e a Lei nl! 8.971, de 29 de dezembro de 1994 - Otto Ed1Ianlo Vaeu Gil 
Defesa de direitos coletivos e defesa coletiva de direitos - Teori Albino Zavasclti 
Revido do decênio da Reforma Penal (1985-1995). Cj)DSideraçiles sobre a "ExecuçJo ProviJóri. da 
Sentença Penal" - Maurício Kuehne 
A contn"buição da Justiça Eleitoral para o ~rfelçoamenlo da democracia - José Augusto Delgado 
Uma leitura Juridicà da prostituiçioinfutil- Jo8Íuc Rose Petry Veronese 
Contratação direta: dispensa de licitação com base no art. 24, inc. VIII, da Lei n2 8.666/93 - Jorge Ulisses J. 
Fernandes ' ! 

Empresa agráriá e i:JtabeleclmentQ agrário - Fábio Maria de-Mattia 
Neoliberalismo e desadministrativização - Gladston Mamede 
Prestaç40 de contas - instrumento de transparêucia da Admin.istraçio - Flávio Sátiro Fernandes 
Regimes de concorrêQcia e políticas de concorr&1cia na Aménca Latina: o caso do MercósuJ - José Matia.s 
Pereira , 
A eYOIuçAo jul'isprudendai dos sistemas Rgionais ~ de proteçio 801 di~. hUDWlOS - Jeá: 
Jane'PiOrati ,,,," ,,, "",, 

Contribuições sociais: a certidão positiva de débIto cOm ctI~itó de negativa cm face do § 311 dQ art. 19S da 
, Constituição Fe&ra1- Fàbiana de Menezes Soares 

InvaJidaç10 "ex officlo" dos atos administrativos pelo juiz - José Alnéric:Q Ao Cost, 
A discricionariedade administrativa e () controle judicial de seus limites - Amandino Teixeira Nunes Júnior 
O contrato COOl cláulllla de risco para exploraçio de petróleo no Brasil-l'hadeu Andrade da Cenha 
A Corte Internacional de Justiça e o caso Estados Unidos - NicaIágua - Fredys Orlando Sorto 

, "ú:i sobre o Triblm~ COllstitucional Federal AlemJo. (Lei do 1'ribuDaI Constitucional Federal) - Luís 
Mouso Beck " , 
IX Con~sso Latino-Americano de Direito Romano (Jalapa-~éxico). Romanislno e indigenismo dos juri5-
tas la~ericanos - Silvlo Meira ' ' 
A "Responsabilidade do 'Estado-Juiz - Rog~rio Marinho Leite Cba~s 
Da correçijo monetária dos débitos judiCIais trabalhistas - José Pitas 

ASSINATURA DA REVISTA DE 'INFORMAÇÃO LEGlLATIVA, 
, ." Números 125 a IZS: RS 50,00 . 

, .-.os p~di.dós deverão ser acompanhados de c~eque" nominal ~ Subsecretaria d~ Edições 
íf écnicas do Senado Federal ou de vale PQstaJ remetido à agênc~ APT .. SenadQ. Neste valor 
já estão incluídos os preços postais ret'er~tes IÍ remessa atrav6$ da ECT . 

• 

Nome: ........ ~ .... : ............................. , ........... ····" .. ····r ..... ·"·· ... · ...... , ... ,, ........... t" •••••• •• ".~, ••• t .......... . 
Endereço: .................................................................. " .... , ......................... , ... , ................... .. 
Cidade: ....... " .. , ............... , ... tJF: ...... Telefone; ................... Fu: .. ,., ......... ., Telex: ........ . 
Data: ............. , ......... , .. ". Assinatura: , ........................... , ......... .'., .. , ............ , ....................... . 



Subsecretaria de Edições TétDicas do Senado Federal 

COMPACT DISK 

CO/ROM 

_ Normas jurídicas de hierarquia superior (leis, decretos, decretos--leis etc.) com base no Banco de 
DadoS "NJUT - Normas Jurídicas". de forma referencial contendo texto integral da Constituição, 
disponível no Sistema de Informação do Congresso Nacional- SICON, do Prodasen. 

_ O acervo inclui, além de 3.988 documentos anteriores a 1946, dados informativos da legislação 
posterior àquele ano provenientes das seguinte$ fontes: . , 

- Diário OfICiai da União (a partir de 1808) 

- Diário OFiciai da União (acervo micrográfico do período 193011954) 

- Diário do Congresso I - Câmara (8 partir de 1888) 

- Diário do Congresso 11 - Senado (a partir de 1888) 

- Diário da Justiça (a partir de 1925) 

- Trimestralmente será editada uma nova vers.§o do CO-ROM NJUT com dados atualizados. 

_ O pedido deverá ser acompanhado de depósito bancário a ser realizado na Caixa Econômica 
Federal em nome da FUNDASEN, agência 0005, operação 006, conta o· 950.056-8. 

Valor unitário: R$ 65,00 
Despesas postais: R$ 5,00 



SUbseCRETARiA dE EdiÇÕES T lCNiCAS 

: do SENAdo FEdERAl 

CoNSTITUlÇÃO FEDERAL ATUAUZADA COM TODAS AS MUDANÇAS EFEruADAS : 

DESDE A SUA ELABORAÇÃO EM 1988, lNa..ufDAS, INCLUSIVE, TODAS AS 
EMErIDAS CON51TI1JCK)NAlS DE REV1SÃO. 

Os pedidos à 
SubS~cretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo 1, 22.2 andar - 7016>900 - Brasnia - DF 

Telefones: (061) 311-3578,3579 e 3589 
Fax: (061) 311-4258 e 321-7333 - Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF,~cpelo estacionamento à 

esquerda) 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

Novas publicações 

CANUDOS E OUTROS TEMAS (RSI0,00) 

Euclides da Cunha. 
Edição de 1994 comemorativa dos 90 anos de publicação de Os Sertões. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (RS 5,00) 
Edição atuali«!da em 1995 cootmdo as Etnc:OOas Coostituc:iooais e as Fmandas Omtituciooais de 

Revisão. 

CONSTITUTION DE LA RÉPUBLIQUE FÉDÉRATlVE DU BRÉSIL I CONSTITUITION 
OF THE FEDERA TIVE REPUBLIC OF BRAZIL (R$ 5,00) 

Tradução para o francês de Jacques Vtllemain e Jean-François Cleaver (Tradutor do Senado 
Federal) da edição atualizada em 1994, cootendo as Emendas Constinlcíonais e as Fmeodas Constituci­
onais de Revisão. 

Tradução para o inglês de Istvan Vajda, Patricia de Queiroz Carvalho Zimbres e Vanira 
Tavares de Souza, tradutores dos Senado Federal, daedição atualizada em 1994, contendo as Emendas 
Coostitucionais e as Emendas Constitucionais de Revisão. 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (RS 5,00) 

Edição de 1995. 
Lei nO 8.069 e as alterações da Lei nO 8242 e Legislação Correlata 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 1994 (RS 3,00) . 

Edição de 1994. 

Comentários à Lei n° 8.713/93 e infonnaçêíes complementares. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA (RS 5,00) 

Edição de 1993. 

Coletânea de textos jurícicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

LICITAÇÓE~ CONCESSõES EPERMISSÓES NAADMINISTRAÇÁO PÚBLICA (R$5,00) " 

Ellição de 1995. , , 

Leis 8.666/93, 8.883/94, 8.987/9.5, texto da Constituição federal sobre matéria e LegislaÇão 
CarpIeme11lar. 

RELATORIA DA REVISÃO CONSTITUCIONAL (RS 45,00 a coleçio) 

Edição de 1994. 

Série com 03 volumes - Pareceres produzidos (histórico) 

REGIME JURíDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR (RS 5,00) 

Edição de 1995. 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais e Legislação Complementar. 

Pedidos à 
Subsecretaria de Ediç6ea Técnicas - Senado FederaL Praça dos Três Poderes, Via N-2, Unidade de 
Apoio DI. CEP 70165-900. Brasília-DF. Telefones: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SESSÃO CONJUNTA 

~R~ÇO.l>E ASSINATURA 

SEMESTRAL 

Assinatura si o porte .......................................................... R$31,do 
, . 

Porte do Correio ................................................................. R$ 96,60 
" , 

Assinru:ura c/porte ' R$ 127,60 (cada) 

Valor do número avulso R$ 0,30 

, Os pedidos devem ser acompanhados dechéque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal - Agência 1386 - P AB-CEGRAF, conta corrente nO 920001-2 efou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 5556020414, ~ fa~or do 

• , I" <' , • , • 

~ 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 



EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS 


